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DECRETO Nº 149, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018 
  
 

“Altera o Decreto nº 143/2018”. 
 
  JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 
 

 Art. 1º Os artigos 7º e 8º do Decreto nº 143, de 30/10/2018, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º - Na recusa da apresentação da Certidão Consolidada no período de inscrição 
para atribuição e remoção, a escola utilizará compulsoriamente, a pontuação 
apurada no documento consolidado. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DO CALENDÁRIO DA REMOÇÃO, ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E PERMUTA 

 
 
Art. 8º - O calendário para o processo de remoção e atribuição de classes será o 
seguinte: 
 
I - Entrega dos títulos ao Diretor de Escola: Até o dia 26/11/2018 às 17h00min 
(ANEXO IV). 

 
II - Entrega dos títulos recebidos dos professores: dia 27/11/2018 até às 17h00min, 
na Secretaria Municipal de Educação. 

 
III - Inscrição para remoção e atribuição de classes (ANEXO I): Dias 03 e 04/12/2018, 
no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, nas Pré-
Escolas Municipais. 

 
IV - Publicação das classificações: Dia 05/12/2018, às 16h00min, na Secretaria 
Municipal de Educação e nas Pré-Escolas Municipais. 
 
V - Recurso para revisão da pontuação: Dias 06 e 07/12/2018, na seção de Protocolo 
e Arquivo da Prefeitura Municipal de Itapira, no horário normal de expediente. 

 
VI - Sessão de remoção e atribuição de classes: Dia 11/12/2018, às 17h30min, na 
EMEB “Narciso Pieroni”. 
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VII - Sessão de atribuição de classes em substituição, dos professores que atuarão na 
classe de Suporte Pedagógico aos professores em disponibilidade, se houver: Dia 
01/02/2019, às 13h00min, na Secretaria Municipal de Educação. 

 
VIII - Permuta: até o dia 14/12/2018, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 1º - É permitida a escolha por procuração simples, com firma reconhecida. 
 
§ 2º - É vedada qualquer alteração no ANEXO I após a entrega na Secretaria de 
Educação, salvo os casos detectados pela Comissão Especial Interna dentro do prazo 
para recurso e também antes do processo de atribuição/remoção.” 
 

  Art. 2º Fica revogado o artigo 38 do Decreto nº 143, de 30/10/2018. 

 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 08 de novembro de 2018. 

 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 

supra. 

 

 

 

DANIELA AP.F.PAVINATO DE CAMPOS 
DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


